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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursoe Tributários _2" Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°: 1-J3 12015

139' SESSÃOORDINÁRIA EM: 09.09.2015

PROCESSODE RECURSON" 1/58/2011 - AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201021401.

RECORRENTE: RENOVADORA DE PNEUS SÃ.O FRANCISCO LTDA.

RECORRIDO:dLULA DEJULGAMENTODE l' INSTÃNCIA.
RELATOR: CONS. ABrUO FRANCISCO DE LIMA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SArDAS. 1 - o contribuinte foi

aculado de omitir vendas de mercadorias isentas e sujeitas aO regime

de 5ubstituição tributária durante o exerckio de 2006. Levantamento

realizado com emprego da DRM. 2 - Apontada infringência aos

artigos 4, 5 e 6 do Decreto n° 24.569/97. Impo,ta a penalidade
prevista no artigo. 126 da Lei n" 12,670/96. alterado pela Lei n°
13.418/03. 3 - Recurso voluntário conhecido e provido. para

modifi",r a decisão condenatária recorrida e, em grau de preliminar,

declarar a NULIDADE do feito fiscal, em vista dos equívocos

metodológicos cometidos pelo autuante. Exame periciai demonstrou

que o levantamento que embasou a autuação não reflete a realidade

fiscal da empresa autuada. 4 - Decisão por unanimidade de votos, e

de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo

representante da Procuradoria Geral do Estado.

01 - RELATÓRIO

A peça inicial imputa á empresa em epígrafe o cometimento de infração à legislação

tributária estadual, conforme relato que se transcreve a seguir:

Apontada infringência aos artigos 4, 5 e 6 do Decreto n" 24,569/97. Impo,ta a P"

preceituada no Ar!. 126 da Lei n' 12,670/96, alterado in' 13.418/03. com e

seguinte crédito tributário,

"As infrações decorrentes de operações com mercodorios ou prestações de serviços omporados por

não-incidência oU contempladas com isenção incondicionado. Em onálise no relatório do DIEF
constatou-se valores de entradas de mercadorias superiores aos valores de salaas, conforme apurado

pelo planilha de fiscalização DRM, vide Informações Complementares,"
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Demonstrativo do C,<!dito (R$l

Base de Cálculo

MULTA

81.228,17

8.122,82

o contribuinte foi intimado do lançamento, mas não apresentou impugnação. Revelia.

Na l' Inslãncía o auto de infração foi julgado PROCEDENTE,com fundamento nos artigos
169, I, e 174, I, do Decreto n° 24.569/97.

incon!ormada com a decisão singular, a empresa autuada interpôs recurSo ao Conselho de

Recursos Tributários, no qual requer, basicamente, o ",enquadramento da penalidilde aplicada pela

fiscalização para a prevista no parágrafo único do art. 126 da Lei n" 12.670/96 (multa equivalente a

1% do valor das operaçõe~).

A Assessoria Processual-Tributária, antes de se manife~tar sobre o feito encaminhou o

processo à Céiula de PerÍçias (despacho à fI. 46), visando esclarecer as dúvida5 suscitadas durante

análise do proce~so,

Em repo5ta á providência requerida a CEPED emitiu laudo às fls. 46/55, informando,

conclusivamente, o seguinte:

"Finalmente, em resposta à ,alidtaçâa de penCio informamos que mediante o
exposto nas quesito 1, 2 e 3, a Perida refez O Levantamento de Mercadorias no
mesmo ieiaute da Fiscalizoçãa, corriSinda as vaiares de entrado, e smaas de
mercadorias e separando as mercadorias em tributadas e i,entas não
tributados ou substituiçiío tributária, conforme se apresento nos livros Fiscais.

A nova PlANILHA DE FISCALIZAÇÃODO ICMS, documento anexo ao Laudo,
aponta; aJ diferenças mlS nu:t'Cllllorias isentas niip trib!ltqdqs pu Sllbstityj<;jjp

tributária no montante de R$ 75.685,60 (setenta e dnco mil seiscentos e
oitenta e cinco reai, e sessento centavos!: b) difere1lÇ4s nos met'Cllllorws
tributaiUls no montante <k R$ 2,820,21 (dois mii oitocentos e vinte reais e
vinte um centavos!, (De,taques feitos pelo Perito),

Entretanto, se levarmos em consideração todas as receitas de prestaçõo de
serviços auferjda pela empresa no exercido fjscojjzado no valor de R$
142.693,00, (cento e quarenta e dais mU e seiscentos e noventa trés Reais!
essas djferenças passariam a inexistir. ".

O Parecer da Assessoria Processual-Tributár;a, adotado pelo douto representante da

Procuradoria Geral do Estado, sugere a reforma da decisão condenatória de primeira instância,

decidindo-se pela NULIDADEdo feito fiscal, entendendo que o resultado apresentado na DRM não
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de R$75.685.60, e no resultado d"s venda, cOmas mercadorias tributadas no valor de R$ 2.820,21.
No entanto, a perita condui o trabalho afirmando que se fosse levada em consideração todas as
receitas de prestação de serviço auferidas pela autuada tais diferenças deixariam de exislir.

Ora, se fosse possível juntar na DRMas receitas da prestação de serviços e das vendas de
mercadorias, não resta dúvida de que o resultado apurado na movimentação de mercadorias seria

positivo. inexistindo a situação hipotétiça prevista no 3rt. 92. ~ 8', inciso IVda Lei ,,0 12.670/96 que
autorizaria o lançamento fiscal por omissão de receitas.

Todavia, a DRM serve apenas para apurar o lucro ou prejuízo na venda de mercadorias e não

na prestação de serviço que, pela sua natureza, assemelha-se a apuração do custo industrial, de

modo que as duas atividades não podem ser conciliadas nesse tipo de levantamento fiscal. Caberia

ao agente autuante, diante da peculiaridade da atividade da empresa, ter optado por uma outra

técnica de fiscalização que pudesse abarcar as receitas de venda e serviço, como o levantamento

financeiro, por exemplo,

Portanto, considerando que o agente fiscal não retirou do total das aquisições promovidas

no período fiscalizado as mercadorias destinadas a prestação de serviço, de forma que somente as

mercadorias destinadas a revenda fossem levadas em consideração na DRM, entendo que tanto o

resultado apresentado no trabalho fiscal, como nO pericial, não reflete a situação econõmica real da

empresa, uma vez que não foi elaborado de acordo com as regras que lhe são próprias.

Feitas essas considerações, tem-se que o resultado apresentado na DRM não espelha a

realidade fiscal da autuada, tendo em vista os equívocos metodológicos cometidos pelo agente fiscal,

conforme explicitado acima, razão pela qual deve ser declarada a NULIDADE do feito fiscal, com

esteio no art. 83 da Lei nO15.614/2014, tendo em vista que o crédito tributário lançado não goza de

certeza e liquidez.

Ex posltis, VOTO no sentido de conhecer do Recurso Ordinário interposto, dar.lhe

provimento, para modificar a decisão condenatória exarada em 1" Instãncia e, em grau de

preiiminar, declarar a NULIDADEprocessual, nm termos acima expostos.

~comoVOTO,

03 - DECISÃO

Processo de Recurso n" 1/58/2011 - Auto de Infração, 1/201021401. Recorrente,

RENOVADORADE PNEUSSÃO FRANCISCOLTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de l' Instância.
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Decisão: "A 2' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por

unanimidade de votos, conhecer do Rewrso Orcii'llírio, dor-lhe provimento. paro modificar" deôsão

condenatório exorada em l' Instância e. em grau de preliminar, dedorar a nulid"de processll"l, nos

termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com" Porecer do Assessoria Processuol Tributório,
adotado pejo representante do Procuradoria Gerol do Estado",

SAIA DAS sfssélES DA 2' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO Df REC. TRIBUTÁRIOS,

em Fortaleza. 03 de Novembro de 2015.

es d Brito

li: lholima
CONSElHEIRO

Cfe " do Gonçalves
CaNSEi

llip~Pinh~O l:"jt-~-o---"
CONSElHEIRO

Agalh Mocedo

CONSElH 2
.ç.A-J~-

Samuel Aragão S;lvo
CONSELHEIRO
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